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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos do art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encanrinhado cxpedicnte ao poder púbhco municipal, perante a Autarquia Municipal de

Mobilrdade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR, solicitando providência de estudo para
instalação de anugos abrigos de ponto de ônibus em todos os pontos da cidade que não
teceberam os novos abrigos.

E a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 9 de novembro de 2021,

Veteador/PSC

Justificação,

A presente indicação visa atender à reivindicação da população cascavelense, que

diariamente busca drgnidade, segurança e bem estaÍ Íros poÍltos em que aguardam seus tÍanspoÍtes
coletivos.

Tendo em vista o clima fote de nossâ cidade, seja o Sol intenso e as Chuvas da primavera
com ventos fortes e até esporaücamente a pÍesença de granizo, justifica a necessidade de ptoteção
p^r^ a popuiação enquanto aguardam o seu úânspoÍte, sem contâr que os pontos de ônibus
cobertos dão mais ügnidade paÍa seus usuários.

Diante do exposto, soücitamos atenção a estâ teivindicação, Ílo rntuito de garanú a

mobilidade urbana bem como a seguÍança dos cidadãos cascavelense e da tegião. Desde já

agradecemos e aguardamos as devidas providências.
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